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INDICAÇÃO  Nº  1190,  DE  2003

Considerando, que não há outra alternativa aos moradores de Ilha Bela, para acesso ao Continente;

Considerando, que ao se utilizarem da Balsa, como meio para ir e vir do trabalho todos os dias, gastam  muito

com o valor da tarifa;

Considerando que os freqüentes usuários da Balsa cumprem horários e enfrentam o grande movimento de turistas, perdendo muito tempo e até enfrentando filas para a travessia;

E considerando ainda, que essa reivindicação é justa e, há muito tempo os  moradores daquela Ilha aguardam por soluções que venham minimizar  esses problemas;

Em face do exposto,

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Esta do de São Paulo, ao Excelentíssimo  Senhor Governador do Estado que, determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção de providências, visando a redução de tarifa e a prioridade na travessia da Balsa, existente no Canal de São Sebastião, aos usuários que se utilizam de seus veículos por necessidade de sua profissão, tais como: taxistas, caminhoneiros, médicos, professores e outros.
Sala das Sessões, em 13/08/2003

a) MARCELO BUENO
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